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OSC PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DO 
AGROTURISMO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE, 
39.288.410/0001-15

Objeto:  Termo de Fomento entre o Município de 
Venda Nova do Imigrante/ES, através da Secretaria 
Municipal de Turismo Cultura e Artesanato e a 
ASSOCIAÇÃO DO AGROTURISMO DE VENDA NOVA 
DO IMIGRANTE, com o objetivo de realizar reforma 
e adequação no espaço físico onde funciona a 
Associação, em cumprimento a Emenda impositiva 
remanejada nº 06

VALOR: R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
Gestor da Parceria: Dominik Dável Guisso.
PERÍODO: 01/12/2025 a 25/11/2026.
DATA DE ASSINATURA: 03/12/2025

Lícia Nascimento Caliman
Secretária de Turismo, Cultura e Artesanato

Protocolo 1682712

Viana

Lei

LEI Nº 3.497, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025

INSTITUI O “DIA MUNICIPAL DO NORDESTINO” 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE VIANA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do 
Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal 
decretou e eu sanciono, na forma do art. 60, inciso 
IV da Lei Orgânica do Município de Viana a seguinte 
Lei:

Art. 1º  Fica instituído, no âmbito do Município de 
Viana, o “Dia do Nordestino”, a ser comemorado 
anualmente no dia 8 de outubro.

Art. 2º  A data passa a integrar o Calendário Oficial 
de Comemorações do Município.

Art. 3º  O Poder Executivo poderá promover, em 
parceria com a sociedade civil organizada, escolas, 
associações culturais e entidades públicas ou 
privadas, atividades educativas, culturais e sociais 
alusivas ao “Dia do Nordestino”, com o objetivo de 
valorizar e preservar a cultura, história, tradições e 
contribuições do povo nordestino para a formação da 
identidade brasileira.

Art. 4º  As despesas decorrentes da execução desta 
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Viana - ES, 03 de dezembro de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1682730

Resolução

RESOLUÇÃO COMSEAVI N°07/2025

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO CALENDÁRIO 
DAS REUNIÕES DO CONSELHO DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE VIANA - 
COMSEAVI 2026.

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional de Viana - COMSEAVI, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
3.000/2018, em conformidade com as deliberações da 
reunião extraordinária do dia 01 de  de dezembro de 
2025.

RESOLVE:

Art.1º Dispõe sobre APROVAÇÃO do calendário das 
reuniões mensais ordinárias do Conselho de Segurança 
Alimentar de Viana 2026 da seguinte forma:

Janeiro 13/01/2026
Fevereiro 10/02/2026
Março 10/03/2026
Abril 14/04/2026
Maio 12/05/2026
Junho 09/06/2026
Julho 14/07/2026
Agosto 11/08/2026
Setembro 08/09/2026
Outubro 13/10/2026
Novembro 10/11/2026
Dezembro 09/12/2026 

Art. 2º Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua 
aprovação.

Viana/ES, 01 de dezembro de  2026

VALÉRIO FRANCISCO FRECHIANI
Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional de Viana - COMSEAVI /2024-2026

Protocolo 1682378

RESOLUÇÃO COMSEAVI
Nº 09/2025

Dispõe sobre a aprovação do Relatório Semestral 
de Execução e Avaliação do Programa Estadual 
Compra Direta de Alimentos - CDA, referente ao 
período de abril a agosto de 2025, no âmbito do 
Município de Viana.
Viana/ES, 02 de dezembro  de 2025.

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional de Viana - COMSEAVI, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
3.000/2018, em conformidade com as deliberações da 
reunião extraordinária do dia 01 de  de dezembro de 
2025.
RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovado o Relatório Semestral de 
Execução e Avaliação do Programa Estadual 
Compra Direta de Alimentos - CDA, referente 
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ao período de abril a agosto de 2025, elaborado 
pelo Município de Viana, conforme informações 
consolidadas a seguir.
Da Chamada Pública
Art. 2º Durante o período de referência:
I - foi realizada 01 (uma) Chamada Pública;
II - não houve registro de dificuldades ou intercorrências 
no processo de habilitação, seleção ou contratação dos 
agricultores familiares;
III - não foram necessárias adequações na metodologia 
ou no cronograma previstos no Plano de Trabalho.
Do Recebimento e Distribuição dos Alimentos
Art. 3º A execução da etapa de recebimento 
e distribuição ocorreu de forma regular, não 
havendo necessidade de ajustes na Unidade de 
Recebimento e Distribuição, tampouco registro 
de dificuldades operacionais.
Da Emissão de Notas Fiscais e Pagamentos
Art. 4º O Município informa que:
I - não houve dificuldades na emissão de notas fiscais;
II - não houve não conformidades nos pagamentos 
efetuados;
III - não houve extravio ou perda de cartões dos 
agricultores.
Das Unidades Receptoras e dos Beneficiários
Art. 5º Os alimentos foram destinados às seguintes 
Unidades Receptoras, com os resultados abaixo 
consolidados:
I - CRAS de Marcílio de Noronha:
a) 350 cestas verdes entregues;
b) 100 famílias beneficiadas.
II - CRAS de Vale do Sol:
a) 275 cestas verdes entregues;
b) 100 famílias beneficiadas.
III - CRAS de Campo Verde:
a) 200 cestas verdes entregues;
b) 100 famílias beneficiadas.
IV - CRAS de Viana Sede:
a) 275 cestas verdes entregues;
b) 100 famílias beneficiadas.
Art. 6º O período totalizou:
I - 1.100 (mil e cem) cestas verdes distribuídas;
II - 400 famílias beneficiadas;

Da Educação Alimentar e Nutricional - EAN
Art. 7º Foram realizadas ações de Educação 
Alimentar e Nutricional, destacando-se:
I - Palestra e Oficina Gastronômica (Sorvete de 
Manga),
- Local: CRAS de Vale do Sol
- Data: 06/08/2025
- Participantes: 100 usuários.
Art. 8º Outras atividades poderão ser incluídas 
conforme registros complementares apresentados 
pelo Município.
Do Trabalho em Equipe
Art. 9º A execução do Programa CDA ocorreu 
conforme planejado, sem necessidade de ajustes, 
com adequada articulação entre as Secretarias 
Municipais, a equipe técnica local, o INCAPER e 
demais parceiros institucionais.
Das Informações Adicionais
Art. 10. O Município de Viana informa que:
I - possui setor específico de Segurança Alimentar e 
Nutricional, vinculado à Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social;
II - conta com nutricionista responsável pelas ações 
técnicas;
III - planeja, para o próximo semestre, a realização 
de atividades de EAN nos CRAS e visitas às casas de 
acolhimento.

Disposições Finais
Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Valério Francisco Frechiani
Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional de Viana - COMSEAVI /2024-2026

Gilmar José Mariano
Secretário Municipal de Trabalho e Assistência Social

Protocolo 1682380

RESOLUÇÃO COMSEAVI
Nº 08/2025

Dispõe sobre a aprovação do Relatório Semestral 
de Execução e Avaliação do Programa Estadual 
Compra Direta de Alimentos - CDA, referente ao 
período de outubro de 2024 a março de 2025, no 
município de Viana/ES.
Viana/ES, 02 de dezembro  de 2025.

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional de Viana - COMSEAVI, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
3.000/2018, em conformidade com as deliberações da 
reunião extraordinária do dia 01 de  de dezembro de 
2025.

Considerando a necessidade de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação das ações executadas 
no âmbito do Programa Estadual Compra Direta de 
Alimentos - CDA;
Considerando o disposto no Plano de Trabalho 
Municipal e nas normativas da Secretaria de Trabalho, 
Assistência e Desenvolvimento Social - SETADES;
Considerando o Relatório Semestral apresentado pela 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 
referente ao período de outubro de 2024 a março 
de 2025;
Resolve:
Art. 1º
Fica APROVADO o Relatório Semestral de Execução 
e Avaliação do Programa Estadual Compra Direta de 
Alimentos - CDA, referente ao período de outubro 
de 2024 a março de 2025, contendo as seguintes 
informações consolidadas:
I - Chamada Pública
a) Não houve dificuldades no processo de Chamada 
Pública;
b) Foi realizada 01 (uma) Chamada Pública;
c) Não foram registradas outras dificuldades.
II - Recebimento e Distribuição de Alimentos
a) Não houve necessidade de ajustes na metodologia 
prevista no Plano de Trabalho;
b) A Unidade de Recebimento e Distribuição permaneceu 
no mesmo local e sem alterações;
c) Não foram registradas dificuldades no processo de 
recebimento e distribuição.
III - Emissão de Notas Fiscais e Pagamentos
a) Não houve dificuldades na emissão de notas fiscais 
pelos agricultores familiares;
b) Não foram identificadas não conformidades nos 
pagamentos;
c) Não houve perda ou extravio de cartões de 
agricultores.
IV - Unidades Receptoras e Distribuição às 
Famílias
UR - CRAS Marcílio Noronha
- Cestas verdes entregues: 150
- Famílias beneficiadas: 150
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UR - CRAS Viana Sede
- Cestas verdes entregues: 450
- Famílias beneficiadas: 150
UR - CRAS Campo Verde
- Cestas verdes entregues: 150
- Famílias beneficiadas: 150
UR - CRAS Vale do Sol
- Cestas verdes entregues: 150
- Famílias beneficiadas: 150
Somatório Geral:
- Total de cestas verdes distribuídas: 900
- Total de famílias beneficiadas: 600
- Não houve fornecimento de refeições no período.
V - Educação Alimentar e Nutricional - EAN
a) Não foram realizadas ações de Educação Alimentar e 
Nutricional no período;
b) Justificativa: priorização das atividades operacionais 
relacionadas ao recebimento e distribuição dos 
alimentos.
VI - Trabalho em Equipe
a) Não houve necessidade de ajustes nas equipes 
envolvidas;
b) A articulação entre Secretarias Municipais, INCAPER 
e demais parceiros ocorreu de forma adequada.
VII - Informações Adicionais
a) O município possui setor específico de Segurança 
Alimentar e Nutricional, que realiza acompanhamento 
nas unidades e famílias atendidas pelos CRAS e CREAS;
b) Conta com nutricionista responsável;
c) O setor integra a Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Valério Francisco Frechiani
Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional de Viana - COMSEAVI /2024-2026

Gilmar José Mariano
Secretário Municipal de Trabalho e Assistência Social

Protocolo 1682385

RESOLUÇÃO N°495/2025
A COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIANA - CMSV, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES CAPITULADAS NA LEI 
FEDERAL N° 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
1990, LEI COMPLEMENTAR N° 141, DE 13 DE 

JANEIRO DE 2012, LEIS MUNICIPAIS N° 1.419, 
DE 19 DE OUTUBRODE 1998, N°2.269, DE 05 DE 
MAIO 2010 E N° 2.490 DE 23 DE NOVEMBRO DE 

2012,
COMUNICADO DA COMISSÃO ELEITORAL

A Comissão Eleitoral informa que, após análise da 
documentação apresentada pelos inscritos, foram 
DEFERIDAS, por atenderem integralmente aos 
requisitos estabelecidos no edital, as inscrições das 
seguintes entidades:
Prestadores de Serviço
• Laboratório Ouro Verde
• JFC Grassi ME
• Med Saúde Ltda
• APAE de Viana
• AMAES
• RC Soluções
Sindicatos
• Sindienfermeiros
• Sindisaúde
• Movimento Social de Psicanálise
Sociedade Civil
• Mitra Arquidiocesana

• FEMOPOVI
• AVK
A Comissão Eleitoral também registra que foram 
INDEFERIDAS, por ausência ou insuficiência da 
documentação obrigatória, as seguintes inscrições:
Representantes dos Usuários
• Pedro Geraldo Mazza
• Ricardo Ferreira Perini
• Silas Nascimento
Representante dos Trabalhadores
• José Augusto Santos Jesus
Prestador
• Clínica Ferreira
Sociedade Civil / Movimento Comunitário
• Movimento Comunitário da Grande Marcílio de 
Noronha

Viana-ES, 02  Dezembro de 2025.

Anderson- Presidente da Comissão Eleitoral
Nerci- Vice-presidente da Comissão
Michele- Secretária Executiva do Conselho de Saúde e 
da Comissão eleitoral
Jaqueline Jubini
1ª. Secretária da Comissão eleitoral
Renata Santana de Souza
2ª. Secretária da Comissão eleitoral
Lesly da Silva Nunes
3ª. Secretária da Comissão eleitoral
Rosiane Simões Pastora
4ª. Secretária da Comissão eleitoral

Anderson Pedro Alves
Presidente da Comissão Eleitoral do Conselho 

Municipal de Saúde
Protocolo 1682389

Convocação

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 
PESSOAS - SEMGEP

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 
Nº 005/2025.

EDITAL 005.19/2025-CONVOCAÇÃO PARA EXAME 
MÉDICO ADMISSIONAL

CONVOCAÇÃO PARA EXAME ADMISSIONAL 
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA EM REGIME DE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA 
PARA ATENDER A NECESSIDADE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE VIANA - ES, 
EDITAL Nº 005/2025, PUBLICADO NO DIA 11 DE 
JUNHODE 2025.
A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 
PESSOAS - SEMGEP, no uso da atribuição legal que lhe 
foi conferida pela Lei nº 3.199 de 04 de janeiro de 2022 
bem como do Decreto nº 204, de 26 de outubro de 2022, 
faz saber que realizará Processo Seletivo Simplificado 
para seleção, contratação e cadastro de reserva de 
Profissionais de Serviços Operacionais e de Transporte, 
para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público no âmbito das secretarias municipais 
de Viana, de acordo com as normas estabelecidas neste 
Edital, conforme disposto na Lei nº 2.419, de 20 de 
dezembro de 2011 e demais previsões legais.


